
Rocobi da rirma -------------------------------------------------------------------------~--

o q~estinn~rio CA-3 relativo ao mês de ------------------------ de 195 • 

·············•····························· Agento de Estatística 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

SECRETARIA-GERAL DO COllSELl!O !!ACIONAL DE ESTATÍSTICA llOD~LO CA-3 

' 

1 Diretoria de Levantamentos EstatÍttiooe - Serviço de Inquéritos Mês de ................. 

• P R E Ç O S NO COllÉRCIO ATACADISTA• 
(Inotru9Õoa no verso) 

• 
Firma •----------------------------------------------------------------------------------------
Endorêço -------------------------------------------------------------------------------------- PARA USO ' 
Reepona;vol pelas infonuaçÕes 

----------------------~------------- Tel. --------------------- DO ÓRGÃO 
APURADOR ' 

MERCADOR I A c6nrc;o Ul!IDADE CÓD, VALOR 
{af) 

' 
Farinha de trigo, pura, do }Ili 1,15.1.00 Saoo rlo 50 kg 20 

Biacoito "Maria" 1,07,1.00 Quilo 01 

Mato quoimado, tipo consumo 1.24.1.00 Caixa com 60 caixetas 41 

Óleos comestíveis d~ Rlgodão 1.19.2.00 Quilo 01 

Leite de vaca pasteurizado 1.21.1.00 Latão de 50 litros (:/) 

M11nteie;a cons0rvBda, de l' 1.22.1.00 Quilo 01 

~ueijo pre.to l·.27 .1.00 Quilo 01 

Ovos d~ galinha, do t;ranja i.?6.1.00 ni'.i.zia 04 

Carne verde, 1.09.1.00 Quilo 01 

Laranja pÔrn, tipo exportação 1.20.1.00 Caixa de 42 kG 43 

Co.f~ Rio, tipo 7 1.08.1,00 Quilo 01 

Café Santos, tipo 4 (moLe) l.oa.2.00 Quilo 01 

Banana d'át;ua 1.04.1.00 Quilo 01 

Go••be.da "Colombo". com.UQ 1,18.1.00 Lnta de nullo ~2 

·itarinsla-da •001om.bo", OOCl.utl 1.23.1.00 Lntn de quilo 32 

Ca8Íanha do Pará, oom oa8oa 8.02.1.12 Quilo 01 

/ / 
bA'li ~ / .ATA 

As. do Ãgentê As. do informante 

............ ' 

• 



, .................•.......•....•.•.••.. ~···~·············································· ............................................ ' 
INSTRUÇÕES -

Tem por finalidade êate queation~rio o oonheolmento do11 preços de detenoinadae meroadori&a 

no om.éraio ataoadiata do Distrito Federal,. a fim de tornar poaaÍvel aos ~rgãos técnicos do Conselho Nacional 

de EstatÍstioa a elaboração de um Índice de preços nesse ramo de oo~rcio. 

&tbora êato leVftlltamento não abranja tôdas as firma& atacadistas. as que torem solicitada.a 

a fornecer intormaçÕes deverão fazê-lo, entretanto, de acÔrdo Cm!I. as normas gerais e legais em vigor, não s~ 

do de maia lembrar que a lei garanto o aigilo das inf'onnaçÕos aqui prestadas, as quais não poderão eer utili

zadas para fins fiscais, trabalhistas ou outros quaisouer que não aquêles a que se destinam. Por outro lado, 

aa leia que resguardam os justos interêssea dos deolarantee, obrigam.•noa, todavia, a prestar os informos aoli 

citados nos levantamentos eatat{otiooe oficiais. prevendo sançÕea para os casos de recusa, atraso, aonegaçao 

e tala1dade. 

Os questionários 

ao Agente de 

deverão ser preenchidos oom o máximo de clareza, a tinta ou, 

EstatÍstioa que os irá procurar a partir do 20 dia iitil apÓs 

se possível• 

o dia 15 de a máquina, e entregues 

cada mês (dia previsto para o preenchimento). Em seu pr~prio benefÍoio não deve o informante atrasar o p?-e~ 

chimento do questionário. uma vez que. em isso ocorrendo, prejudicar~ a elaboração doa Índicea, elemento, sem 

dÚVida, de grande valia para orienta9&0 da marcha dos negÓoios d.as emprêeas e para a polÍtioa de pre9oe do Go 

Terno. 

AlÓm. do nOllle da tirma ou razao social e do respectivo enderêço. declarará o informante o 

nome do responsável pelas inf'ormaçÕos, isto é, daquelo que estti: apto a dirimir as dÚVidas que, por acaso, aur 

girem., indicando o n,mro do telefone onde poder~ ser encontrado. 

B - Especiais 

O informante deverá atender, espec:i:f'icamente, a mais o aeguinter 

1) NÃo utilizar a colwta ºPara uao do ~rcão apurador". 

2) Declarar preços eÕmonte para as moroadoriaa que habitualmente sejam comerciadas p e la 

tirma e nao oonati tuam estoques eventuais. 

'' Obedecer rigorosamente ; espeoifioação da mercadoria e à respectiva unidade, nao decla

rando pre90 para aa que não sejam exa"tulente as eapecitioadaa ou não sejam negociadu nas unidadee referidas. 

4) O preço a declarar ser~ o de vanda ou o de oferta ao varejista a 15 do mês de referên • 

oia ou, caio nao ftm.oione o oom;rcio noese dia, no lO dia Útil depois dessa data. 

5) Quando a tima informante tôr ind~stria com aeoção de vendas por atacado, deverão ser 

lncluÍdos, no preço, oa impostos normalmente oonstantee daa taturaa. Deve, poie, funcionar como um ataoadia

ta, 

6) Declarar naa linhas em branco, ao fim do queetionário, oe preços de outraa meroadoriaa 

que sejam habitual11BDte negooiad.as, diso:rimlnando•as eepooittoamente e indioem.do-lhe1 aa tm.idadea oorrespon

dentes. 


	

